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RESUMO 

 

A pesquisa tem como tema o trabalho decente, cuja delimitação está em 

examiná-lo no Constitucionalismo Contemporâneo, enquanto direito fundamental no 

Estado Democrático de Direito Brasileiro e, considerando-se a existência de um 

conceito de trabalho decente que é fornecido pela Organização Internacional do 

Trabalho (OIT), analisar o reconhecimento do conceito de trabalho decente nas 

decisões judiciais dos Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs) da 4ª, 5ª e 23ª 

Região, no período de 01.01.2015 à 31.12.2016. O problema da pesquisa resume-se 

no questionamento: as decisões judiciais, no âmbito dos TRTs da 4ª, 5ª e 23ª 

Região, no período compreendido entre 01.01.2015 à 31.12.2016, reconhecem o 

conceito de trabalho decente da OIT? Para essa pergunta visualiza-se uma hipótese 

positiva e uma negativa. O método de abordagem para confirmação das hipóteses é 

o dedutivo, enquanto que o método de procedimento é o analítico, adotando-se 

como técnica de pesquisa a bibliográfica, além do exame na jurisprudência. O 

objetivo geral da dissertação é analisar as decisões nos Tribunais e no período 

selecionados, verificando se as mesmas reconhecem o conceito de trabalho 

decente. Os objetivos específicos são: a verificação do direito ao trabalho enquanto 

norma dos direitos humanos fundamentais, a compreensão de trabalho decente no 

âmbito da OIT, e a análise do reconhecimento ou não de um conceito de trabalho 

decente nas decisões judiciais. A dissertação foi construída em três capítulos. O 

primeiro versa sobre o direito ao e do trabalho como direito social fundamental. O 

segundo capítulo trata do trabalho humano, conceito e historicismo, e também do 

conceito da OIT de trabalho decente, além de discorrer sobre o trabalho degradante 

como antônimo de decente. O capítulo final aborda as Agendas Nacional e 

Estaduais do Trabalho Decente e a pesquisa e análise jurisprudencial.  A conclusão, 

a partir dos delineamentos feitos e da ponderação de que reconhecer é conhecer de 

novo, de forma igual ou diversa, é que as decisões judiciais no âmbito dos TRTs da 

4ª, 5ª e 23ª Região, no período compreendido entre 01.01.2015 à 31.12.2016, 

reconhecem o conceito de trabalho decente da OIT, como se verá ao longo da 

dissertação.  

Palavras-chave: Direitos Humanos e Fundamentais; Organização Internacional do 

Trabalho; Trabalho Decente; Decisões; Tribunais Regionais do Trabalho. 



 

ABSTRACT 

The research has as its theme decent work, whose delimitation is to examine it in 

Contemporary Constitutionalism, as a fundamental right in the Democratic State of 

Brazilian Law and considering the existence of a concept of decent work that is 

provided by the International Labor Organization (ILO), to examine the recognition of 

the concept of decent work in the judicial decisions of the Regional Labor Courts 

(TRTs) of the 4th, 5th and 23rd Regions, from 01.01.2015 to 12.31.2016. The 

research problem is summed up in the question: do judicial decisions, within the 

TRTs of the 4th, 5th and 23rd Regions, between 01.01.2015 and 31.12.2016, 

recognize the concept of decent work of the ILO? For this question a positive and 

negative hypothesis is visualized. The method of approach for confirming the 

hypotheses is the deductive, whereas the method of procedure is the analytical one, 

adopting as bibliographic research technique, besides the examination in the 

jurisprudence. The general objective of the dissertation is to analyze the decisions in 

the Courts and in the period selected, verifying if they recognize the concept of 

decent work. The specific objectives are: the verification of the right to work as a 

standard of fundamental human rights, the understanding of decent work within the 

ILO, and the examination of whether or not a concept of decent work is recognized in 

judicial decisions. The dissertation was constructed in three chapters. The first deals 

with the right to and work as a fundamental social right. The second chapter deals 

with human work, concept and historicism, as well as with the concept of the ILO for 

decent work, as well as discussing degrading work as an antonym of decent work. 

The final chapter addresses the National and State Agendas for Decent Work and 

jurisprudential research and analysis. The conclusion, based on the delineations 

made and the consideration of which to recognize is to know again, in an equal or 

different way, that judicial decisions in the scope of TRTs of the 4th, 5th and 23rd 

Regions, in the period between 01.01.2015 to 31.12.2016, recognize the concept of 

decent work of the ILO, as will be seen throughout the dissertation. 

Keywords: Human and Fundamental Rights; International Labor Organization; 

Decent Work; Decisions; Regional Labor Courts. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A motivação para esta dissertação parte da pretensão de compreender com 

maior profundidade o conceito de trabalho decente. Destarte, o tema da pesquisa 

concentra-se no trabalho decente no Constitucionalismo Contemporâneo, enquanto 

direito fundamental no Estado Democrático de Direito Brasileiro. 

Os limites propostos, especificamente, se exprimem na verificação do trabalho 

decente enquanto norma dos direitos humanos fundamentais, como é entendido no 

âmbito da Organização Internacional do Trabalho (OIT), e na análise do 

reconhecimento do conceito de trabalho decente nas decisões judiciais dos 

Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs) da 4ª, 5ª e 23ª Região, no lapso temporal 

de 01.01.2015 à 31.12.2016.  

A escolha do período se deve em razão do anseio por uma pesquisa atual, mas 

que considere o tempo necessário para sua elaboração. A opção pelos Tribunais 

mencionados se justifica, primeiramente, no caso do TRT da 4ª Região pelo seu 

âmbito local.  Quanto aos demais Tribunais selecionados, estes fazem parte de 

regiões que possuem Agendas Regionais do Trabalho Decente.  

Oportuno destacar que o Brasil está entre os membros fundadores da OIT, 

participando da Conferência Internacional do Trabalho desde sua primeira reunião, 

tendo ratificado diversas convenções, e que o tema do trabalho decente possui 

extrema relevância social. 

O problema posto à presente pesquisa sintetiza-se na seguinte questão: as 

decisões judiciais, no âmbito dos TRTs da 4ª, 5ª e 23ª Região, no período 

compreendido entre 01.01.2015 à 31.12.2016, reconhecem o conceito de trabalho 

decente da OIT?  

A partir deste questionamento visualizam-se duas hipóteses possíveis de 

serem extraídas da jurisprudência, as quais podem ser resumidas da seguinte 

forma: hipótese positiva e hipótese negativa. Ou seja, na hipótese positiva, as 

decisões judiciais reconhecem o conceito de trabalho decente fornecido pela OIT. 

Na negativa, as decisões judiciais não reconhecem o conceito de trabalho decente 

fornecido pela OIT.  
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O objetivo geral da dissertação é analisar as decisões nos Tribunais e no 

período selecionados, verificando se as mesmas reconhecem o conceito de trabalho 

decente tal qual cunhado pela OIT. 

Por conseguinte, os objetivos específicos são: verificar o direito ao trabalho 

enquanto norma de direito humano fundamental no âmbito do Estado Democrático 

de Direito Brasileiro; compreender o conceito de trabalho decente a partir da 

definição da OIT, e por fim; analisar as decisões nos Tribunais Regionais do 

Trabalho da 4ª, 5ª e 23ª Região, no período compreendido entre 01.01.2015 e 

31.12.2016, quanto ao reconhecimento ou não do conceito de trabalho decente.  

Não há dúvidas de que o direito ao trabalho decente enquanto direito humano 

fundamental se liga intrinsicamente com o princípio basilar da dignidade humana e é 

norma social relevante que clama por concretização.  

Observa-se que, no plano internacional, é possível afirmar que a OIT 

protagoniza os debates a respeito do tema. No âmbito interno o tema é estudado 

frequentemente relacionado ao aspecto preventivo, informativo e de fiscalização 

pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) ou, ainda, às políticas públicas.  

Tomando em consideração o Estado Democrático de Direito Brasileiro, 

interessa pesquisar como o Poder Judiciário, e na presente pesquisa 

particularmente os Tribunais Regionais do Trabalho da 4ª, 5ª e 23ª Região, tem 

trabalhado em suas decisões o conceito de trabalho decente já definido pela OIT.  

A pesquisa proposta, além de contribuir para a ampliação do conhecimento, 

possui potencial para gerar reflexões, presentes e futuras, tanto por parte de 

qualquer indivíduo que se interessa pelo tema, mas especialmente, por parte dos 

militantes da área jurídica. Se a partir dessas reflexões for possível detectar alguma 

omissão ou equívoco do Poder Judiciário no que diz respeito as questões que 

envolvem a temática, será possível engendrar os trilhos a serem perseguidos para 

as necessárias alterações, sempre em busca da concretização do verdadeiro Estado 

Democrático de Direito. Somente a partir da concretização plena dos direitos 

fundamentais, neste caso o direito ao trabalho decente, é que será possível cogitar 

numa proteção e promoção efetiva da dignidade da pessoa humana. 

Considerando-se que o tema trabalho decente se refere a garantia de direito 

humano fundamental, de forma mais específica ao direito ao trabalho e também aos 
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princípios da proteção do trabalhador e da dignidade; e que o referido direito e 

princípios como elementos constitucionais devem ser reconhecidos e concretizados, 

o trabalho se encontra ancorado nas linhas de pesquisa que embasam o Programa 

de Pós-graduação em Direito – Mestrado da Universidade de Santa Cruz do Sul 

(UNISC), notadamente no que diz respeito à linha do Constitucionalismo 

Contemporâneo, bem como encontra-se vinculado a temática dos Princípios de 

Direito Social, que é a área do projeto de pesquisa vinculado ao CNPq, coordenada 

pelo professor orientador. 

No desenvolvimento desta pesquisa, de natureza bibliográfica e jurisprudencial, 

utiliza-se o método de abordagem dedutivo e o método de procedimento analítico. 

No que tange à técnica de pesquisa, utiliza-se a bibliográfica, valendo-se da 

documentação indireta, utilizando-se referências bibliográficas publicadas em 

documentos científicos, como obras doutrinárias, teses, dissertações, artigos, 

periódicos, revistas e assemelhados, além do exame direto na jurisprudência dos 

Tribunais Regionais do Trabalho da 4ª, 5ª e 23ª Região. Também, de consultas a 

informações e documentos disponibilizados no meio eletrônico, através de consultas 

às páginas eletrônicas da Organização Internacional do Trabalho, de Tribunais 

Regionais do Trabalho, de Instituições de Ensino Superior, Banco de Teses da 

CAPES e Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações. 

Ponderando-se que o estudo desenvolvido trouxe a compreensão da 

existência de uma visão do trabalho decente através do seu antônimo trabalho 

degradante, entende-se que, para o atingimento do objetivo específico de verificação 

quanto ao reconhecimento do trabalho decente pelos TRTs, se faz necessária a 

análise das decisões judiciais que contenham os dois termos: trabalho decente e 

trabalho degradante. 

Na realização da pesquisa jurisprudencial nos sites dos Tribunais Regionais do 

Trabalho, o critério de busca, então, contém duas expressões ou palavras chaves: 

trabalho decente e trabalho degradante. Ressalta-se, novamente, que esta 

investigação jurisprudencial é realizada considerando as decisões proferidas entre 

os dias 01.01.2015 e 31.12.2016. 

Dessa maneira, a pretensão é a colheita de informações e a aquisição de 

conhecimento em relação ao tema, com propósito de exposição de entendimentos 



11 

 

 

que prestarão fundamentação ao trabalho, no intuito de apresentar a resposta ao 

problema da presente pesquisa. 

Como sinalizado no início desta introdução, quando da exposição do tema, a 

pesquisa se concentra no Constitucionalismo Contemporâneo. Enquanto marco 

teórico o Constitucionalismo Contemporâneo contribui na medida em que o 

vivenciamos.  

Decorrência de amplas transformações e evoluções que ocorreram no mundo e 

no direito constitucional ao longo da história e resultando num processo de 

constitucionalização do direito, o Constitucionalismo Contemporâneo possui dentre 

as suas características: a positivação e a concretização de um catálogo de direitos 

fundamentais; a onipresença dos princípios e das regras; o estabelecimento de 

normas programáticas, com cargas valorativas, conceitos abertos e indeterminados; 

o reconhecimento da força normativa da Constituição, impulsionadora de uma nova 

dogmática de interpretação constitucional; e o surgimento de um novo papel do 

poder judiciário, o de interprete da Constituição.  

A atual Constituição Federal do Estado brasileiro é detentora dessas 

características. O poder judiciário brasileiro, deve assumir e assume este novo papel 

de intérprete, que por usa vez se reflete na jurisprudência. Nesse sentido, a 

jurisprudência demonstra como se tem interpretado a Constituição: as normas, as 

regras, os princípios e, assim, o direito ao trabalho e ao trabalho decente. 

No âmbito da Teoria Constitucional Contemporânea a pesquisa concentra-se 

em alguns referenciais teóricos do Direito Constitucional, em especial em expoentes 

brasileiros, à exemplo de Ingo Sarlet. Em relação ao trabalho decente, publicações 

da OIT vão ser subsídios para fomentar o trabalho. Na pesquisa utilizar-se-ão, 

também, trabalhos e teses de estudiosos brasileiros do direito que se propuseram a 

escrever sobre o tema do trabalho decente. Ainda, contemplando o necessário 

contexto interdisciplinar, utilizar-se-ão alguns expoentes da filosofia e da sociologia. 

Para tanto, essa dissertação se apresenta dividida em três capítulos. O 

primeiro versa sobre o direito ao e do trabalho como direito social fundamental. No 

segundo capítulo, é abordado o conceito e historicismo do trabalho humano, bem 

como o conceito da OIT de trabalho decente, além de discorrer brevemente sobre o 

trabalho degradante, entendido como antônimo de decente. Ao final, aborda-se a 
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Agenda Nacional do Trabalho Decente e as Agendas Estaduais, dos Estados do 

Mato Grosso e da Bahia, para então na sequência se apresentar uma pesquisa e 

análise jurisprudencial nos Tribunais do Trabalho da 4ª, 5ª e 23ª Região acerca do 

uso dos termos trabalho decente e trabalho degradante em suas decisões, 

justamente para poder responder o problema quanto ao reconhecimento do conceito 

de trabalho decente estabelecido pela Organização Internacional do Trabalho.  
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